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Introducéo

A central de custédia € um termo novo, inserido no CPP, através do art. 158-C, lei n°® 13.964/19. O STJ conceitua
cadeia de custddia, como: “0 conjunto de todos os procedimentos utilizados para manter e documentar a histéria
cronolégica do vestigio coletado em locais ou em vitimas de crimes, para rastrear a sua posse e manuseio a partir
de seu reconhecimento até o descarte.” . Essa lei trouxe a obrigacdo de todos os institutos de Criminalistica
obtenham uma central de custddia com a finalidade de guarda e controle dos vestigios. Além disso, ressalta-se
gue o servico que a cadeia de custddia gerava bastantes concentracdes de materiais obsoletos de prova, o que
futuramente, com a morosidade dos processos penais, se tornaram entulhos. Além disso, sabe-se que a central de
custddia sera responsavel pelo protocolo, conferéncia, recepgéo, devolugédo de materiais, devendo ser um espaco
seguro e apresentar condicfes ambientais que ndo interferiram nas caracteristicas do vestigio.

Objetivo

Ligado ao conceito inicial sobre a explicagédo da cadeia de custddia, salienta-se que o objetivo ndo s6 é desafogar
0s cartdrios policiais, como também melhorar o controle das provas do crime, o que acarretard no melhor
esclarecimento do crime em apuragédo. Visto que ndo havera perdimento de provas materiais e, até mesmo, a
melhor recuperacdo do material proposto para acompanhar o processo.

Material e Métodos

A escolha deste tema esta voltada ao novo local direcionado ao controle de provas materiais, e, também, a nova
maneira de acondicionamento dos materiais de um cartario.

Para atingir esse assunto, foi utilizada a Lei 13964 de 2019, Decreto Lei numero 3689 de 1941 (CPP), Resolugéo
8160 de 2021 da PCMG. Bem como, professores da area criminal, como Renato Brasileiro, Guilherme de Souza
Nucci, Renan Aradjo, Larissa.

Resultados e Discussao

Ainda em consideracdo a existéncia das centrais de custédia, nota-se que as delegacias de policia eram
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identificadas pelos exorbitantes objetos apreendidos e acondicionados de maneira irregular. Esses materiais séo
atrelados a determinados fatos criminosos e, por isso, perduravam por longos anos nos 6rgéos policiais.

Com base na Central de Custddia, sabe-se que a necessidade de determinar a saida dos vestigios é
indispensavel. Dessa maneira, através da Central de Custddia sera elevado o grau de controle de materiais
ligados a algum crime. A saida dos vestigios da central de custddia serdo direcionados a outro local de realizacéo
de exame mais especificos diversamente, inclusive no inquérito policial, para que posteriormente tanto o Ministério
Publico quando a defesa do investigado saiba que este procedimento foi realizado.

Concluséao

Para que haja um local organizado a fim de acondicionar e controlar os objetos voltados ao crime, em defesa ao
principio da segurancga juridica e da eficiéncia, é importante que o Governo Federal juntem-se para colocar em
pratica a Central de Custdédia. Além disso, faz-se necesséario que as instituicdes da policia civil ou federal crie
6rgaos autbnomos internamente, com a finalidade de realizar a fiscalizacdo da correta execu¢do desse novo
instrumento de armazenamento de objetos.
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